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EMENTA

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO RECURSO  ESPECIAL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO. ERRO MÉDICO. MORTE DA VÍTIMA. 
DANOS MORAIS. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. 
DATA DO EVENTO DANOSO. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO. 
1. A responsabilidade civil por erro médico, na hipótese em que 
ocorre a morte da vítima e a reparação por danos morais é 
pleiteada pelos respectivos familiares, possui natureza 
extracontratual e, portanto, o termo inicial dos juros de mora é a 
data do evento danoso. Precedentes.
2. Hipótese em que, no entanto, por força do princípio da 
vedação da reformatio in pejus, mantém-se o acórdão recorrido, 
que determinou a incidência dos juros moratórios a partir da 
citação.
3. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel 
Gallotti, Antonio Carlos Ferreira (Presidente), Marco Buzzi e Luis Felipe Salomão 
votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 28 de maio de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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